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PROCESSO : 0001867-08.2021.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES, MATERIAL E PATRIMÔNIO

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

Parecer nº 18 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a
contratação de serviço de locação de toldos para montagem/instalação no Centro de Apoio Técnico (CAT),
 conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 6/2021, documento n.º
1401525.
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado:

realização de estimativa de preços, consoante planilha padrão e manifestação da SEAQUI, documentos
n.os  1392710 e 1392729;
informação de disponibilidade orçamentária, documento n.º 1394608;
análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documento n.º
1396084;
autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, em documento n.º 1397049;
designação de Pregoeiro e equipe de apoio, com juntada de cópia da portaria que designou o Pregoeiro e
membro de equipe de apoio, documentos n.os 1400462 e 1401535;
divulgação do Edital em meio eletrônico e publicação no DOU, documentos n.os 1401537 e 1401540.

Verifica-se que os procedimentos realizados durante a sessão pública foram detalhadamente descritos
pelo Pregoeiro no Relatório Final (documento n.º 1597107), e estão em consonância com o registrado na
Ata de Realização do Pregão (documento n.º 1597088).
Sendo assim, constatou-se que a empresa BOA ERA COMERCIO E SERVICOS LTDA, sagrou-se
vencedora do certame, a qual apresentou o menor preço anual de R$ 47.339,40 (quarenta e sete mil trezentos
e trinta e nove reais e quarenta centavos).
Da análise dos documentos de habilitação (documento n.º 1597093), constata-se o atendimento aos
requisitos exigidos no Edital.
Verifica-se, ainda, que após aberto o prazo para registro de intenção de recorrer, não houve manifestação por
parte das licitantes.
Deste modo, sugere-se a homologação do certame, uma vez que foram observadas as regularidades dos
demais atos procedimentais, devendo a Administração, proceder à convocação da empresa adjudicatária para
a celebração do contrato, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02 e arts. 13, VI e VII, do Decreto n.º
10.024/2019, e de acordo com o Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de
Adjudicação e Ata de Realização do Pregão Eletrônico, documentos
n.os 1597107, 1597096, 1597098, 1597088.
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-
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Lei 8.666/93.
À consideração superior.
 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário - ASSESD

 
                                                    De acordo.

                                                                                           Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

                                                                                                        RONILDO DANTAS
                                                                                                   Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista Judiciário, em 07/04/2021,
às 18:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 07/04/2021, às 18:58,
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